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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.757 DE 15 DE MARÇO DE 2022 

Dá nova redação ao Art. 1º do Decreto Municipal 

nº 8.978, de 31 de janeiro de 2017, que nomeia 

os integrantes do “Conselho Deliberativo” do 

“Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Suzano - FUSS”, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, usando 

das atribuições legais que lhes são conferidas;  

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º.  O Art. 1º do Decreto Municipal nº 8.978, 

de 31 de janeiro de 2017, que nomeia os 

integrantes do “Conselho Deliberativo” do 

“Fundo Social de Solidariedade do Município de 

Suzano - FUSS”, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 1º. O “Conselho Deliberativo” do “Fundo 

Social de Solidariedade do Município de Suzano 

– FUSS”, criado pela Lei Municipal nº 1968, de 

23 de setembro de 1983, com as modificações 

posteriores, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 8348, de 14 de janeiro de 2013, 

fica assim constituído: 

 

Presidente: Sueli Sizue Kucioyada Eguchi RG.: 

8.480.557 – SSP/SP 

Membros: Solange Ferreira de Carvalho Pinto 

RG.: 8.424.085 – SSP/SP 

Sheyla Chiang RG.: 32.893.130-5 – SSP/SP 

Zelinda Takeko Kucioyada  Eguchi RG.: 

9.756.000-5 – SSP/SP 

Silvia Aparecida do Carmo Rangel RG.: 

20.160.764-5 – SSP/SP 

Ivanir Soares de Olanda RG.: 16.615.834-3 – 

SSP/SP  

Neusa dos Santos Oliveira RG.: 21.561.384-3 – 

SSP/SP 

Robilene Rodigues Hirakawa RG.: 16.844.659-5 – 

SSP/SP 

Telma Pereira Osaki RG.: 30.806.177-9 – SSP/SP 

Thelma Pezzuol Marin RG: 10.586.319-X – 

SSP/SP 

Beatriz Leite dos Santos RG.: 34.415.018-5 – 

SSP/SP 

Maria Aparecida dos Santos Oliveira RG.: 

28.986.593-X – SSP/SP 

 

Parágrafo único.  Os membros nomeados na 

forma do “caput” deste artigo poderão ser substi-

tuídos, temporária ou definitivamente, quando 

impedidos de suas funções, pelos representantes 

da respectiva comunidade, na forma do parágra-

fo único do art. 7º da Lei Municipal nº 1968, de 

23 de setembro de 1983, com a redação dada 

pelo art. 7º da Lei Municipal nº 4633, de 14 de 

janeiro de 2013.” 

 

Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução do 

presente Decreto correrão à conta de verbas 

próprias dos orçamentos vigente e futuros, que 

serão suplementadas, se necessário, para aten-

der a tal finalidade. 

 

    

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 

15 de março de 2022, 72º da Emancipação 

Político-Administrativa. 

 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

 

RENATO SWENSSON NETO- Secretário Municipal 

de Assuntos Jurídicos 

 

Registrado na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos, publicado na Imprensa Oficial do Muni-

cípio, e demais locais de costume. 

ATOS OFICIAIS DO PODER 

LEGISLATIVO 
   

COMUNICADO 
  

A Câmara de Suzano comunica a população 

suzanense que será realizada Audiência Pública, 

no dia 22/03/2022 (terça-feira), às 18 horas, 

tendo por objetivo a discussão sobre o Projeto de 

Lei Complementar nº 021/2021, de autoria do 

Executivo Municipal, que aprova a revisão do 

Plano Municipal de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário no Município de Suzano, 

instituído pela Lei nº 5.215, de 04 de dezembro 

de 2019, e dá outras providências, no Plenário 

desta Casa de Leis, localizado na rua dos Três 

Poderes, 65, Jardim Paulista, Suzano/SP. 
 

LEANDRO ALVES DE FARIA – Presidente. 
 

RESULTADO DA ORDEM DO DIA 
7ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 

16/03/2022 
 

ITEM 01 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 027/2020 – EDIRLEI JUNIO REIS - Dispõe 

sobre a Concessão do Título de Empresa Cidadã 

do Município de Suzano a ATLÂNTICO VIDROS. 

 

ITEM 02 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 028/2020 - EDIRLEI JUNIO REIS - Dispõe 

sobre a Concessão do Título de Empresa Cidadã 

do Município de Suzano a KAIRO SPORTS ACA-

DEMIA. 

 

ITEM 03 – APROVADA EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO A MOÇÃO Nº 010/2021 – ROGERIO 

APARECIDO CASTILHO - MOÇÃO DE APLAUSO - 

Parabeniza o excelente atendimento prestado 

pelo Médico Clínico Geral, Dr. Mituro Hattori 

Junior, que têm atendido com amor e dedicação 

os munícipes da UBS Palmeiras. 

 

ITEM 04 – APROVADO EM ÚNICA DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO O RELATÓRIO FINAL, DELIBERANDO 

PELO ARQUIVAMENTO – COMISSÃO ESPECIAL DE 

INQUÉRITO (constituída pelo Ato do Presidente nº 

007/2021) – Relatório Final da Comissão Especi-

al de Inquérito, com a finalidade de apuração de 

atuação do servidor da Prefeitura Municipal de 

Suzano, E.J.M. no Pregão Presencial nº 38/2018 

e na execução do contrato decorrente do certame, 

consoante os termos do Requerimento nº 

1519/2021. 

 

Vereador Leandro Alves de Faria – Presidente 

Douglas Francisco Martins da Silva – Diretor 

Legislativo 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCOR-

RÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021 – CONTRATAÇÃO 

DE UMA AGÊNCIA DE PUBLICIDADE PARA PRES-

TAÇÃO DE SERVIÇOS, COMPREENDENDO A 

CRIAÇÃO DE PEÇAS DE PUBLICIDADE, PESQUI-

SA, REDAÇÃO DE TEXTOS DE COMERCIAIS E DE 

PROPAGANDA, EXECUÇÃO E VEICULAÇÃO DA 

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E DE INTERESSE 

PÚBLICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

SUZANO, BEM COMO, SERVIÇOS DE PLANEJA-

MENTO NA ÁREA DE COMUNICAÇÃO.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Comunicação Pública ADJUDICOU e HOMOLO-

GOU a classificação proferida do objeto da pre-

sente CONCORRÊNCIA, à empresa CAVEAT CO-

MUNICAÇÃO LTDA, com o valor global de R$ 

3.655.513,00 (Três milhões, seiscentos e cin-

quenta e cinco mil, quinhentos e treze reais). 

MARCELO PRADO DE ALMEIDA - Secretário 

Municipal de Comunicação Pública. 
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